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    REQUERIMENTO Nº 024/2019 
 
 

 

O VEREADOR infra-assinado, com assento a Câmara Municipal, nos 

termos regimentais em REGIME DE URGÊNCIA, em ouvindo o plenário REQUER desta 

Casa de Leis  o envio de ofício a 17ª Regional de Saúde de Londrina, para que a mesma 

nos informe:  

- Porque o Hospital Municipal de Centenário do Sul não pode 

receber soro para picadas de animais peçonhentos?  

Sendo que a cidade fica a uma distância de mais de 100 km da 

cidade de Londrina, e em um caso de urgência pode complicar e colocar em risco a 

vida das pessoas. 

- E por quais motivos o Hospital não pode ter o soro?  

- Quais medidas tem que ser tomadas para um hospital do porte 

do nosso município terão que ser feitas para ter autorização para receber esse soro? 

 

 

JUSTIFICATIVA:  V E R B A L 

 

 

 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de maio de 2019 

 
 
 
 
 

Prof. ADAM LINEKER 
Vereador 
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